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Súmula; Institui, no âmbito do Município de
Santo Antônio do Sudoeste, Estado do
Parattá., a Lei Municipal de Ptotegão aos

Animais, estabelecendo normas de proteção
aos animais, culminando sanções e

penalidades administrativas para aquele que
praticut maus-tratos coÍrtra animais e da
outÍas providências.

Att. L". Fica instituída, no âmbito do Município de Santo Ântônio do Sudoeste, Estado do
Paranâ, a Lei Municipal de Proteção aos Animais, estabelecendo normas de proteção aos

animais, culminando sanções e penalidades adrninisttativas pan aquele que ptaticaÍ maus-

tratos cofltra animais e da outtas ptovidências.

Lrt.2". É vedado a púttca de maus-tratos, no âmbito do Murucípio de Santo Àntônio do

Sudoeste, Estado do Patanâ,

§1". Para os efeitos desta Lei, entende-se por maus-ttâtos conttâ arumais toda e qualquet

ação ou omissão, intencional ou involuntár'io, consciente ou inconsciente, que coloquem em

lisco a vida, a saúde e a integridade fisica e psíquica de aninlais, confornre estabelecido nos

incisos abaixo:

I- mantê-ios sem abrigo ou em lugares em condições inadequadas ao seu porte e espécie ou

que thes ocasionem clesconfotto físico or-r mental;

II- privá-los de necessidades básicas, tais como aLimento adequado à espécie e âgua;

III- lesar ou agtedit os animais (por espancamento, lapidação, por insúumentos coÍtantes,

contundentes, poÍ substâncias químicas, escaldantes, tóxicas, por fogo ou outros),

sujeitando-os a qualquer expedêncía, ptâttca ou atividade c p^z de causat-lhes sofrimento,
dano físico ou mental ou moÍte;

IV- abandoná-los, em quaisquer circunstâncias;

V - obdgáJos a trabalhos excessivos ou superiores as suas forças e a todo ato que resulte em

sofrimento, para deles obter esforços ou comportamento que não se alcançariam senão sob

coerção;
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VI - castigá-los, fisica ou mentalmente, ainda que paÍa aptenüzagem ou adestramento;

VII - criá-los, mantê-los ou expô-los em recintos desprovidos de limpeza e desinfecção;

ViII - utüzá-los em confrontos ou lutas, entre animais da mesma espécie ou de espécies

diferentes;

IX - provocar-lhes enyenenamento, podendo causar-lhes moÍte ou não;

X - eliminação de cães e gatos como método de conúole de dinâmica populacional;

XI - não propiciar morte râptda e indolor a todo animai cu)a eutanâsia seja necessátia;

XII - exercitá-los ou conduzi-los presos a veículo motorizado em movimento;

XIII - abusá-los sexualmente;

XIV - enclausutâ-los com outÍos que os rnolestem;

XV - promover distúrbio psicologico e comportamental;

XVI - deixar, o motorista ou qualquer outlo passageiro do veículo, de prestar o devido
atendimento a animais atÍopelados;

X\/II - outtas ptâlcas que possam ser consi.deradas e constatadas como maus-tratos pela

autoddade ambiental, sanitâtra, policial, ludicial ou outra qualquer com esta competência;

XVIII - negligenciar a saúde do animal, não o submetendo a. ttatamento adequado, quando
necessário;

XIX - pta:tlc Í, organizat, pÍomoveÍ, factTitat, reahzar ou participat de coridas competitivas
ou atividades extenuantes de mesma flatuteza utilizando cães, em que figutem ou não

apostâs, ofefia de brindes ou promoções, qualqueÍ que seja a nça, ltnhagem, variante ou
categotia canina ao qual estes forem associaclos.

§ 1" Não se considera maus trâtos coÍrtrâ animais a prâttca regulat de Rodeio, Prova de

Montaria, Prova de Laço, Àpartação, Prova de Rédeas, Prova cle Balizas, Prova dos Três
Tambotes, Team Penning, §7ork Pcnning, Ranch Sotting, Flipismo Clássico e Hipismo Rutal
e qualquer outra modaüdade esportiva legalmente reconhecida.

§ 2" Serão considerados abandonados, nos termos do disposto no inciso IV do 
^tt.2", 

caput,
desta Lei:

I - os animais tutelados soltos em vias públicas;

II - os animais deixados em abtigos públicos e privados, salvo com orientação exptessa do
responsável pelo abrigo.

Att. 3". Entende-se por animais, paÍa os Íins desta Lei, todo ser vivo pettencente ao teino
anrnl.al, excetuando-se o Homo sapi.ens, abrangendo inciusive:

I - a fawna urbana não domrciüada, naúva ou exótica;
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1I - a fzuna domesticada e domicüada, de estimação ou compânhia, nzttva ou exótica;

III - a fauna nativa ou exótica que componha plantéis particulares parâ qualquer finaüdade.

Patâgrafo único. Não serão considerados maus tÍâtos, para efeito do disposto nesta Le| o

abate humanitár'io de animais criados para produção e consumo e o controle ou erradicação

de animais sinantrópicos, conforme lei específica.

Art. 4". No caso de animais abandonados em residência cujo locatário tenha tescrndido o

contÍato e deixado de residil no local, a responsabüdade será do locador e do locatário, que

responderão solidadamente pelas penaüdades ptevistas nesta Lei.

Art. 5". Toda açào ou ornissão que viole as noÍmas desta Lei será considetada tnftação

admrnistrauva ambiental e será punida com as sanções aqui ptevistas, sem ptejúzo de outras

sanções civis ou penais ptevistas em legislação esparsâ estadual e federal.

§1". As infrações adminisuativas serão punidas com as seguintes sanções:

I- advertência, por esclito;

II- multa, no valor de 10 UFM (Dez vezes a Unidade Fiscal do Município), por animal em

situação de maus-tratos, podendo ser majorada em até 20 UFM (vinte vezes a Llnidade Fiscal

do Município), nos casos em que a violênciapnttcadâ causaÍ â morte do animal;

III- apreensão de animais, instrumentos, âpetrechos ou equipamentos de qualquer fl^tvreza
utilizados na infi:açào;

IV- destruição ou inutiüzação de produtos;

V- suspensão parcial ou total das atividades;

VI- sanções restritivas de direito;

VII- pagamento das despesas com o tlâtâmeflto do anirnal;

VIII- pena socioeducat)va, a ser cumpdda em atividades telacionadas aos Departamentos de

Meio Âmbieflte e Urbanismo, podendo ser cumplida em campanhas ou resgates de animais

promor.idas pela "Àssociação Ânjos de 4 Patas".

§2". Se o infrator cometeÍ, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão apücadas,

cumulatir.ameÍIte, as sançôes a elas cominadas.

§3".Â advertência será apücada pela inobservância das disposições da legislação em vigor,
sem prejuízo das demais sanções previstas neste at';go.

§4". O descumpdmento das exigências contidas na advertência por escrito, após o decurso

do ptazo de 2 (dois) dias úteis pata 
^tefldlÍÍteflto, 

acaÍretat;á na convetsão da advertência em

multa, no valor de 5 UFM (cinco Unidade Fiscal do Município).
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§5". A multa â que se refeÍe o inciso II do § 1." deste artigo será aplicada sempre que o agente

infrator incidir nas condutas descritas nos incisos III, IV, V, VI, VIII, IX, X, XI, XIII, XIV,
XV, XVI, XVIII e XIX do art. 2.", captt, desta I-ei.

§6". Havendo reincidência no cometimento da infração, a penalidade de multa será aplicacla

em dobro.

§7". Âs sanções testritivas de direito são:

I- suspensão de tegistro, Iicença, permissão, autortzaçào ou aharâ;

II- cassação de registro, licença, permissão, autorizaçã"o ou alvatá;

iII- proibição de contrzrtat cot^Ít a Admrnistração Pública, pelo pelíodo de 3 (três) anos;

1\r- proibição de frequentar âtos e evefltos públicos, tais como, esportivo, cultural,

gastronômico, feila, exposição, gincana, etc, inciusive, todos aqueles evefltos em que há

participação do poder pírbüco à sua teaüzação;

V- guarda do animal enconttado em situação de maus-tratos.

§8" No caso da guarda do animal, encontrado em situação de maus-tratos, além da apltcaçã"o

das sanções e penalidades previstas nesta iei, o infrator deverá ztcar corn as despesas de ração

e aloiamento pelo tempo necessário até que o animal volte ao convívio do dono infrator ou
seja adotado.

§9". 'Ierão penalidades reguladas em legislações específicas as hipóteses em que o agente

inftator:

I - opuser embaraço aos agefltes de ftscdtzação ambiental;

II - deixar de cutnpdr a legislação ambiental ou detelninação expÍessa da Administração
Municipal;

III - deixar cle cumprir auto de embargo ou de suspensão de atividade.

§ 10" No caso do cometimento da infração disposta no inciso VIII do 
^r.t.2.", 

caput, desta

Lei, a multa aphcada,por animal, será de 1OUFM (dez unidades fiscal), podendo ser majorada

até 20 UFM (r,inte unidades fiscal) em câso de morte do animal. Aplica-se a mesma multa às

pessoas que criem ou treinem os anirnais patauiriltzâ-los em rinhas, confrontos ou lutas.

Art. 6" O Poder Executivo poderá regulamentar a ftscaltzaçào e a apltcaçáo das sanções e

penalidades, para o fiel cumpdmento da presente lei.

Art. 7". Esta Lei entÍâ em vigor na data de sua publicação, tevogando-se as disposições em

contrário em especial revoga-se integraimente a Lei Municipal 2.777 /2019.
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
Autoria: Vereador Cláudio Alain Guterres do Carmo e

Elizete Divone Gradaschi.

Súmrúa: Institui, no ârnbito do Município de
Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, a
Lei Municipal de Proteção aos Animais,
estabelecendo norrnas de proteção aos anitnais,
culminando sanções e penaiidades
administrativas para aqueie que praticar rnaus-
tratos Çontra animais e da outras providências.

Art. 1". Fica instituída, no ârnbito do Município de Santo
Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, a Lei Municipal de
Proteção aos Animais, estabelecendo normas de proteção aos

animais, culrninando sanções e penalidades administrativas
para aquele que praticar maus-tratos corltra animais e da outras
providências.
Art. 2'. E vedado a plática de maus-tratos, no ârnbito do
Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná,

§1'. Para os efeitos desta Lei, entende-se por maus-hatos
contra anirnais toda e qualquer ação ou omissão, intencional ou
involuntário, consciente ou inconsciente, que coloquetn em
risco a vida, a saúde e a integridade fisica e psíquica de
animais, conforme estabelecido nos incisos abaixo:
I- mantê-los sem abrigo ou em lugares em condições
inadequadas ao seu porte e espécie ou que lhes ocasiotretn
desconforto fisico ou rnental;
II- privá-los de necessidades básicas, tais como alimento
adequado à espécie e água;
III- lesar ou agredir os animais (por espancamento, laprdação,
por instrumentos çortantes, contundentes, por substâncias
químicas, escaldantes, tóxicas, por fogo ou outros), sujeitando-
os a qualquer experiência, prática ou atividade capaz de causar-
lhes soÍi'imento, dano Íisico ou mental ou mofie;
IV- abandoná-los, em quaisquer circunstâncias;
V - obrigá-los a trabalhos çxcessivos ou superiores as suas
forças e a todo ato que resulte em sofiirlento, para deles obter
esforços ou compofiamento que não se alcançariam senão sob
coerção;
VI - castigá-los, fisica ou mentalmente, ainda que pal'a
aprendizagem ou adestramento;
VII - criá-los, rnantê-los ou expô-los em reçitrtos desprovidos
de lirnpeza e desinfecção;
VIII - utilizá-los em confror.rtos ou lutas, entre animais da
mesma espécie ou de espécies diferentes;
IX - provocar-lhes envenenamento, podendo causar-lhes morte
ou não;
X - eliminação de cães e gatos
dinâmica populacional ;

XI - não propiciar morte rápida
eutanásia seja necessária,
XII - exerçitá-los ou conduzi-los
ern movimento;
XTTT - abusá-los sexualmente;

como método de controle de

e indolor a todo atriural cuja

presos a veículo nrotorizado

XIV - enclausur'á-los com outros que os molestem;
XV - promover distúrbio psicológico e compottamental;
XVI - deixar', o motorista ou qualquer outro passageiro do
veículo, de prestar o devido atendimento a anitnais atropelados;
XVII - outras prátioas que possam ser consideradas e

constatadas colno maus-tratos pela autoridade ambiental,



sanitária, policial, judicial ou outra qualquer com esta

conpetência;
XVIII - negligenciar a saúde do anitnal, não o submetendo a
tratamento adequado, quando necessário;
XIX - praticar, organizat', promover, facilitar, tealtzat o"s

participar de coridas cornpetitivas ou atividades extenuantes
de rnesma naÍúteza utilizando cães, em que figurem ou t.tão

apostas, ofefta de brindes ou promoções, qualquel que seja a
raça, linhagem, variante ou categoria canitra ao qual estes

foreln associados.

§ 1' Não se considera maus tratos coutra auimais a prática
regular de Rodeio, Prova de Montaria, Prova de Laço,
Apartação, Prova de Rédeas, Prova de Batzas, Prova dos Três
Tambores, Team Penning, Work Penning, Ranch Sorting,
Hipismo Clássico e Hipismo Rural e qualquer outra
modalidade espotliva legalmente reconhecida.

§ 2n Serão considerados abandonaclos, nos termos clo disposto
no inoiso IV do art. 2", capu! desta Lei:
I - os animais tutelados solÍos etl vias pírblicas;
II - os animais deixados em abt'igos públicos e privados, salvo
com orientação expressa c1o responsável pelo abrigo.
Art. 3". Entende-se por animais, para os fins desta Lei, todo ser
vivo pertenceute ao reino animal, excetuaudo-se o Hotlo
sapiens, abrangendo inclusive:
I - a fauna nrbana não domiciliada, nativa ou exótica;
II - a fauua domesticada e domiciliada, de estirnação ou
companhia, nativa ou exótica;
III - a fauna nativa ou exótica que compotlha planteis
particulares para quaiquer finalidade.
Parágrafo único. Não serão considerados tnaus tratos, para
efeito do disposto nesta Lei, o abate humanitário de animais
criados para produção e corlsurlo e o controle ou erradicação
de animaís sinantrópicos, confonne lei específica.
Art. 4'. No caso de arrimais abardonados em residência cujo
locatário tenha rescindido o contrato e deixado de residir no
local, a responsabilidade será do locador e do locatário, que
responderão solidariamente pelas penalidades previstas nesta
Lei.
Art. 5'. Toda ação ou omissão que viole as normas desta Lei
será cotrsiderada inÍiação administrativa ambiental e será
punida com as sanções aqui previstas, sem prejuízo de outras
sanções civis ou penais previstas em legislação esparsa
estadual e fedetal.

§ 1". As infrações administrativas serão punidas com as

seguintes sanções:
I- advertência, por escrito;
II- multa, no valol de 10 UFM (Dez vezes a Unidade Fiscal do
Município), por animal em situação de maus-tratos, podendo
ser rnajorada ern até 20 UFM (vinte vezes a Unidade Fiscal do
Município), nos casos ern que a violência praticada Çausar a

morte clo animal;
III- apreensão de anirnais, instnrmentos, apetrechos ou
equipamentos de qualquet natureza utilizados na infração;
IV- destmição ou inutilização de produtos;
V- suspensão parcial ou total das atividades;
VI- sanções restritivas de direito;
VII- pagamento das despesas cotn o tratatnento do animal;
VIII- pena socioeducativa, a ser curnprida etl atividades
relacionadas aos Departarnentos de Meio Ambiente e

Urbanisuro, podendo sel'culnprida eur catnpanhas ou resgates
de anitnais promovidas pela "Associação Anjos de 4 Patas".

§2". Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou tnais
inÍi'ações, ser-lhe-ão aplicadas, cutnulativamente, as sanções a
elas corninadas.
§3'. A advertência será aplicada pela inobservância das
disposições da legislação em vigor, sem prejuízo das demais
sarrçõcs prcvistas neste artigo.
§4'. O descurlprimento das exigências contidas na advertência
por escrito, após o decurso do prazo de 2 (dois) dias úteis para
atendimento, acanetará na conversão da advertência em multa,
no valor de 5 LJFM (cinco Unidade Fiscal do Município).
§5'. A multa a que se refere o inciso II do § 1." cleste artigo será
aplicada sompre quc o agente infi'afor irrcidir nas coudutas



descritas nos incisos III, IV V VI, VITI,IX, X, XI, XIII, XIV
XY XVI, XVIII e XIX do art.2.u, caput, desta Lei.

§6', Havendo reincidência no cometimento da infração, a

penalidade de rrulta será aplicada ern dobro.

§7". As sanções restritivas de direito são:

I- suspensão de registro, licença, permissão, autorização ou
alvará;
II- cassação de registro,
alvaút;
III- proíbiçâo de contratar
período de 3 (três) anos;
IV- proibição de frequentar atos e eventos pirblicos, tais como,
esportivo, cu1tural, gastronômico, feira, exposição, gincana,
etc, inclusive, todos aqueles eventos em que há parlicipação do
poder pirblico à sua realização;
V- guarda do animal enoontrado em situação de maus-tratos.

§8o No caso cla gnarda clo animal, encontrado em situação de
maus-tratos, além da aplicação das sanções e penalidades
previstas nesta lei, o infrator deverá arÇar cotr1 as despesas de
ração e alojamento pelo tempo necessário até que o animal
volte ao çonvívio do dono infrator ou seja adotado.
§9". Terão penalidades reguladas em legislações específicas as

hipóteses em que o agente infi'ator:
T - opuser embaraço aos agentes de Íiscalização ambiental;
II - deixar de cumprir a legislação ambiental ou determinação
expressa «la Aclministração Municipal;
III - deixar de cumprir anto de erúargo ou de suspensão de
atividade.
§ 10" No caso do cometimento da infração disposta no inciso
VIII do art.2.o, caput, desta Lei, a multa aplicada, por animal,
será de lOUFM (dez unidades fiscal), podendo ser majorada até
20 UFM (vinte unidades fiscal) em caso de molte do animal.
Aplica-se a mesma multa às pessoas que criem ou treinern os
arrimais parautilrizá-los em linhas, confi'ontos ou lutas.
Art. 6' O Poder Exeçutivo poderá regulamentar a fiscalização
e a aplicação das sanções e penalidades, para o fiel
cumprimento da presente lei.
Art. 7". Esta Lei cntra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário em especial revoga-
se irrtegralmente a Lei Municipal 2.77712019.
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